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	REQUERIMENTO Nº 402/2012




AUTORIA: Vereador LEANDRO MARTINS DOS SANTOS E DEMAIS VEREADORES.





Senhor Presidente,

   




Requeremos, ouvido o Soberano Plenário, ao Sr. Prefeito, que seja encaminhado a esta Casa de Leis informações sobre a possibilidade da instalação de conscientização do “Programa Municipal de Incentivo ao Uso de Sacolas Retornáveis”, objeto de indicação de n° 409/2011, datada de 09 de março de 2011, e resposta em oficio de n° 251/2011 – GP, datado em 15 de abril de 2011. 
            JUSTIFICATIVA

                                                             Segundo estudos e pesquisas realizados em 2009 pelos acadêmicos do curso superior de Tecnologia em Gestão Ambiental da Unopar/Campo Novo, indicou que 90% dos entrevistados reutilizam as sacolas plásticas recebidas em supermercados de Campo Novo do Parecis para acondicionar lixo, transporte de outros materiais e mercadorias, entre outros, e 10% jogam diretamente no lixo, mas 85% dos entrevistados têm consciência de que o uso abusivo pode acarretar algum problema ambiental e 15% acha que não causa nenhum problema ambiental. Diante desse indicativo, é que sugerimos a criação do programa de mobilização, sensibilização e conscientização e incentivo social ao uso de sacolas retornáveis como alternativa para redução dos impactos ambientais causado pelo uso indiscriminado de sacolas plásticas e outro materiais e embalagens de polietileno, polipropileno ou outras matérias-primas equivalentes usadas para acondicionar gêneros alimentícios, produtos e mercadorias em nosso município, inclusive leis que disciplinem o uso consciente tanto pelos estabelecimentos comerciais de nosso município, quanto pelos cidadãos. Sacolas retornáveis são aquelas fabricadas em algodão cru, ráfia ou lonita e que podem ser usadas mais de uma vez, ou seja, são adquiridas pelo consumidor e não são descartáveis após um único uso e que poderão ser produzidas e comercializadas via cooperativas de trabalho fomentando renda e emprego em nosso município. 
                                                            Nesse sentido, acreditamos que esse projeto é oportuno, pois é preciso atitude e iniciativa para a mudança desses hábitos tão arraigados na sociedade e o Poder Legislativo é uma das principais instâncias para promovê-las.  
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